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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 7.314 DE 01 DE AGOSTO DE 2024

“Regulamenta a Lei n° 2.634, de
27 de junho de 2024, que dispõe
sobre a abertura de um Crédito
Ad i c i ona l  Espec ia l  de  R$
5 7 0 . 9 3 4 , 5 2  e  d á  o u t r a s
providências”.

LUIZ ANTONIO BRAZ, Prefeito Municipal de Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  usando  de  suas
atribuições legais, e consoante os arts. 58 V e 172, I, a) da
Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO a Lei n.º 2.634, de 27 de junho de
2.024,

DECRETA:
Art.  1º  Fica  incluído  no  orçamento  vigente  do

Município,  um crédito  adicional  especial  no  valor  de R$
570.934,52 (quinhentos e setenta mil, novecentos e trinta e
quatro reais e cinquenta e dois centavos), com as seguintes
dotações orçamentárias:

Funcional Programática
Natureza
da
Despesa

Descrição da
Despesa

Fonte
Recurso

Valor

01.014.001.13.392.0004.2.019 3.3.90.39
Outros Serviços de
Terceiros Pessoa
Jurídica

5 – Federal R$ 28.546,72

01.014.001.13.392.0004.2.019 3.3.90.31

Premiações
Culturais, Artísticas,
Científicas,
Desportivas e outras

5 – Federal R$ 142.733,63

01.014.001.13.392.0004.2.019 3.3.90.30 Material de Consumo 5 – Federal R$ 50.000,00

01.014.001.13.392.0004.2.019 4.4.90.52
Equipamentos e
Material Permanente

5 – Federal R$ 67.186,90

01.014.001.13.392.0004.2.019 4.4.90.51 Obras e Instalações 5 – Federal R$ 37.640,17

01.014.001.13.392.0004.2.019 3.3.90.20
Auxílios Financeiros
a Pesquisadores

5 – Federal R$ 6.000,00

01.014.001.13.392.0004.2.019 3.3.60.45
Subvenções
Econômicas

5 – Federal R$ 26.000,00

01.014.001.13.392.0004.2.019 3.3.50.41 Contribuições 5 – Federal R$ 6.000,00

01.014.001.13.392.0004.2.019 3.3.90.48
Outros Auxílios
Financeiros a Pessoa
Física

5 – Federal R$ 206.827,08

Art.  2º  O Crédito  Adicional  Especial  autorizado  no
artigo  1°,  será  custeado  por  superávit  financeiro  do
exercício anterior, conforme preceitua o inciso I do § 1º, do
art. 43 da Lei n° 4.320/64, conforme segue:

I  -  o  valor  alocado  na  rubrica  3.3.90.39–OUTROS
SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  PESSOA  JURIDICA,  no
montante  de  R$  28.546,72  (vinte  e  oito  mil,
quinhentos e quarenta e seis reais e setenta e dois
centavos)  será  destinado  exclusivamente  para  custeio,
com recursos do Governo Federal;

I I  -  o  v a l o r  a l o c a d o  n a  r u b r i c a
3.3.90.31–PREMIAÇÕES  CULTURAIS,  ARTÍSTICAS,
CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS, no montante de
R$  142.733,63  (cento  e  quarenta  e  dois  mil,
setecentos e trinta e três reais e sessenta e três
centavos)  será  destinado  exclusivamente  para  custeio,
com recursos do Governo Federal;

III - o valor alocado na rubrica 3.3.90.30-MATERIAL

DE  CONSUMO ,  no  montante  de  R$  50.000,00
(cinquenta  mil  reais)  será  destinado  exclusivamente
para custeio, com recursos do Governo Federal;

I V  -  o  v a l o r  a l o c a d o  n a  r u b r i c a
4.4.90.52–EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE,
no montante de R$ 67.186,90 (sessenta e sete mil,
cento e oitenta e seis reais e noventa centavos) será
destinado exclusivamente para investimento, com recursos
do Governo Federal,

V -  o valor alocado na rubrica 4.4.90.51–OBRAS E
INSTALAÇÕES, no montante de R$ 37.640,17 (trinta e
sete mil,  seiscentos e quarenta reais  e dezessete
centavos)  será  destinado  exclusivamente  para
investimento,  com  recursos  do  Governo  Federal;

VI - o valor alocado na rubrica 3.3.90.20–AUXÍLIOS
FINANCEIROS A PESQUISADORES, no montante de R$
6.000,00 (seis mil reais) será destinado exclusivamente
para custeio, com recursos do Governo Federal;

V I I  -  o  v a l o r  a l o c a d o  n a  r u b r i c a
3.3.60.45–SUBVENÇÕES ECONÔMICAS, no montante de
R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais) será destinado
exclusivamente  para  custeio,  com recursos  do  Governo
Federal;

V I I I  -  o  v a l o r  a l o c a d o  n a  r u b r i c a
3.3.50.41–CONTRIBUIÇÕES,  no  montante  de  R$
6.000,00 (seis mil reais) será destinado exclusivamente
para custeio, com recursos do Governo Federal;

IX -  o valor  alocado na rubrica 3.3.90.48–OUTROS
AUXÍLIOS  FINANCEIROS  A  PESSOA  FÍSICA,  no
montante  de  R$  206.827,08  (duzentos  e  seis  mil,
oitocentos e vinte e sete reais e oito centavos) será
destinado exclusivamente para custeio,  com recursos do
Governo Federal.

Art.  3º  Fica  modificado  o  Plano  Plurianual  –  PPA
2022/2025,  nos  mesmos  moldes  e  naquilo  que  for
pertinente,  conforme  descrito  nos  arts.  1º  e  2º  deste
Decreto.

Art. 4º Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias-
LDO de 2024 conforme Lei n° 2.596, de 5 de julho de 2023,
nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme
descrito nos arts. 1º e 2º deste Decreto.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicado  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal, ao primeiro dia do mês
de agosto de dois mil e vinte e quatro.

Fabio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
DECRETO N.º 7.315 DE 01 DE AGOSTO DE 2.024

“Regulamenta a Lei n° 2.638, de
31 de julho de 2024, que dispõe
sobre a abertura de um Crédito
A d i c i o n a l  E s p e c i a l  d e
R$684.607,00  e  dá  outras
providências”.

LUIZ ANTONIO BRAZ,  Prefeito Municipal de Campo
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Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  usando  de  suas
atribuições legais, e consoante os arts. 58 V e 172, I, a) da
Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO a Lei  n.º  2.638,  de 31 de julho de
2.024,

DECRETA:
Art.  1º  Fica  incluído  no  orçamento  vigente  do

Município,  um  crédito  adicional  especial  por  superávit
financeiro no valor de R$ 684.607,00 (seiscentos e oitenta
e quatro mil,  seiscentos e sete reais),  com as seguintes
dotações orçamentárias:

Funcional Programática
Natureza da
Despesa

Descrição da Despesa
Fonte
Recurso

Valor

01.006.001.10.301.0005.2.024 4.4.90.52
Equipamentos e Material
Permanente

5 – Federal R$ 197.350,00

01.006.001.10.301.0005.2.024 4.4.90.52
Equipamentos e Material
Permanente

5 – Federal R$ 224.561,00

01.006.001.10.301.0005.2.024 4.4.90.52
Equipamentos e Material
Permanente

5 – Federal R$ 259.894,00

01.006.001.10.301.0005.2.024 4.4.90.52
Equipamentos e Material
Permanente

5 – Federal R$ 2.802,00

Art.  2º  O Crédito  Adicional  Especial  autorizado  no
artigo anterior será custeado da seguinte forma:

I  -  superávit  financeiro  do  exercício  anterior  na  fonte
de recurso 05 (federal),  no montante de R$ 684.607,00
(seiscentos e oitenta e quatro mil seiscentos e sete
reais).  Valor  a locado  na  rubr ica  4 .4 .90.52  –
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE, destinado
exclusivamente  para  custeio,  com recursos  do  Governo
Federal,  das  emendas  parlamentares  números:
14018.974000/1230-06;  14018.974000/1230-08;
14018.974000/1230-09 e 14018.974000/1230-23, de
acordo com o que preceitua o inciso I do § 1º, do art. 43 da
Lei n° 4.320/64.

Art.  3º  Fica  modificado  o  Plano  Plurianual–PPA
2022/2025,  nos  mesmos  moldes  e  naquilo  que  for
pertinente,  conforme  descrito  nos  arts.  1º  e  2º  deste
Decreto.

Art. 4º Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias-
LDO de 2024 conforme Lei n° 2.596, de 5 de julho de 2023,
nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme
descrito nos arts. 1º e 2º deste Decreto.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicado  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal, ao primeiro dia do mês
de agosto de dois mil e vinte e quatro.

Fabio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
DECRETO N.º 7.316 DE 01 DE AGOSTO DE 2024

“Regulamenta a Lei n° 2.639, de
31 de julho de 2024, que dispõe
sobre a abertura de um Crédito
Ad i c i ona l  Espec ia l  de  R$
1.500.000,00  e  dá  out ras
providências”.

LUIZ ANTONIO BRAZ,  Prefeito Municipal de Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  usando  de  suas

atribuições legais, e consoante os arts. 58 V e 172, I, a) da
Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO a Lei  n.º  2.639,  de 31 de julho de
2.024,

DECRETA:
Art.  1º  Fica  incluído  no  orçamento  vigente  do

Município,  um  Crédito  Adicional  Especial  no  valor  de
R$1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), com a
seguinte dotação orçamentária:

Funcional Programática
Natureza
da
Despesa

Descrição da Despesa
Fonte
Recurso

Valor

01.004.001.15.451.0009.1.052 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 2 - Estadual 1.500.000,00

Art.  2º  O Crédito  Adicional  Especial  autorizado  no
artigo anterior será custeado da seguinte forma:

I - proveniente de excesso de arrecadação na fonte de
recurso 02 (estadual) no montante de R$ 1.500.000,00 (um
milhão  e  quinhentos  mil  reais),  de  acordo  com  o  que
preceitua o inciso II do § 1º, do art. 43 da Lei n° 4.320/64.

Art.  3º  Fica  modificado  o  Plano  Plurianual–PPA
2022/2025,  nos  mesmos  moldes  e  naquilo  que  for
pertinente,  conforme  descrito  nos  arts.  1º  e  2º  deste
Decreto.

Art. 4º Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias-
LDO de 2024 conforme Lei n° 2.596, de 5 de julho de 2023,
nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme
descrito nos arts. 1º e 2º deste Decreto.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicado  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal, ao primeiro dia do mês
de agosto de dois mil e vinte e quatro.

Fabio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
DECRETO N.º 7.317 DE 01 de AGOSTO DE 2024

“Regulamenta a Lei n° 2.640, de
31 de julho de 2024, que dispõe
sobre a abertura de um Crédito
Ad i c i ona l  Espec ia l  de  R$
7 6 7 . 3 4 1 , 0 0  e  d á  o u t r a s
providências”.

LUIZ ANTONIO BRAZ,  Prefeito Municipal de Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  usando  de  suas
atribuições legais, e consoante os arts. 58 V e 172, I, a) da
Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO a Lei  n.º  2.640,  de 31 de julho de
2.024,

DECRETA:
Art.  1º  Fica  incluído  no  orçamento  vigente  do

Município,  um Crédito Adicional  Especial  no valor  de R$
767.341,00 (setecentos e sessenta e sete mil, trezentos e
quarenta  e  um  reais) ,com  a  seguinte  dotação
orçamentária:

Funcional Programática
Natureza da
Despesa

Descrição da Despesa Fonte Recurso Valor

01.004.001.15.451.0009.1.052
4.4.90.51

OBRAS E
INSTALAÇÕES

5 - Federal 767.341,00
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Art.  2º  O Crédito  Adicional  Especial  autorizado  no
artigo anterior será custeado da seguinte forma:

I - proveniente de excesso de arrecadação na fonte de
recurso  05  (federal)  no  montante  de  R$  767.341,00
(setecentos e sessenta e sete mil, trezentos e quarenta e
um reais), de acordo com o que preceitua o inciso II do § 1º,
do art. 43 da Lei n° 4.320/64.

Art.  3º  Fica  modificado  o  Plano  Plurianual–PPA
2022/2025,  nos  mesmos  moldes  e  naquilo  que  for
pertinente,  conforme  descrito  nos  arts.  1º  e  2º  deste
Decreto.

Art. 4º Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias-
LDO de 2024 conforme Lei n° 2.596, de 5 de julho de 2023,
nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme
descrito nos arts. 1º e 2º deste Decreto.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicado  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal, ao primeiro dia do mês
de agosto de dois mil e vinte e quatro.

Fabio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
DECRETO N.º 7.318 DE 01 DE AGOSTO DE 2024

“Regulamenta a Lei n° 2.641, de
31 de julho de 2024, que dispõe
sobre a abertura de um Crédito
Ad i c i ona l  Espec ia l  de  R$
5 5 5 . 0 0 0 , 0 0  e  d á  o u t r a s
providências”.

LUIZ ANTONIO BRAZ, Prefeito Municipal de Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  usando  de  suas
atribuições legais, e consoante os arts. 58 V e 172, I, a) da
Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO a Lei  n.º  2.641,  de 31 de julho de
2.024,

DECRETA:
Art.  1º  Fica  incluído  no  orçamento  vigente  do

Município,  um crédito  adicional  especial  no  valor  de R$
555.000,00 (quinhentos e cinquenta e cinco mil reais), com
as seguintes dotações orçamentárias:

Funcional Programática
Natureza
da
Despesa

Descrição da
Despesa

Fonte
Recurso

Código
Aplicação

Valor

01.007.001.08.122.0006.2.036 3.3.90.39
Outros Serviços
de Terceiros
Pessoa Jurídica

5 500.0087 125.000,00

01.007.001.08.122.0006.2.036 3.3.90.30
Material de
Consumo

5 500.0087 125.000,00

01.007.001.08.122.0006.2.036 3.3.90.30
Material de
Consumo

5 500.0088 152.500,00

01.007.001.08.122.0006.2.036 3.3.90.39
Outros Serviços
de Terceiros
Pessoa Jurídica

5 500.0088 152.500,00

Art.  2º  O Crédito  Adicional  Especial  autorizado  no
artigo  anterior  será  custeado  por  superávit  financeiro  do
exercício anterior, conforme preceitua o inciso I do § 1º, do
art. 43 da Lei n°4.320/64, conforme segue:

I - o valor alocado na rubrica 3.3.90.30 – MATERIAL
DE  CONSUMO ,  no  montante  de  R$  277.500,00

(duzentos e setenta e sete mil e quinhentos reais)
será destinado exclusivamente para custeio, com recursos
do Governo Federal, Estruturação SUAS, Portaria nº 886 do
Ministério da Cidadania,

II - o valor alocado na rubrica 3.3.90.39 – OUTROS
SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  PESSOA  JURÍDICA,  no
montante  de  R$  277.500,00  (duzentos  e  setenta  e
sete  mil  e  quinhentos  reais)  será  destinado
exclusivamente  para  custeio,  com recursos  do  Governo
Federal, Estruturação SUAS, Portaria nº 886 do Ministério
da Cidadania,

Art.  3º  Fica  modificado  o  Plano  Plurianual  –  PPA
2022/2025,  nos  mesmos  moldes  e  naquilo  que  for
pertinente,  conforme  descrito  nos  arts.  1º  e  2º  deste
Decreto.

Art. 4º Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias-
LDO de 2024 conforme Lei n° 2.596, de 5 de julho de 2023,
nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme
descrito nos arts. 1º e 2º deste Decreto.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicado  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal, ao primeiro dia do mês
de agosto de dois mil e vinte e quatro.

Fabio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
DECRETO N.º 7.321, DE 12 DE AGOSTO DE 2.024

“Dispõe  sobre  a  utilização  de
escolas  deste  Município  pela
Justiça  Eleitoral  no  período
compreend ido  de  4  a  6  de
outubro  de  2024  e  revoga  o
Decreto n° 7.310, de 18 de julho
de 2024.”

LUIZ ANTONIO BRAZ, Prefeito Municipal de Campo
Limpo  Paulista,  estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais e consoante a alínea “g” do inciso I, do
art. 172 da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o ofício nº. 137/2024 do Juízo da 344ª
Zona Eleitoral,

DECRETA:
Art.  1º  As  dependênc ias  dos  préd ios  dos

estabelecimentos de ensino requisitados pelo Juiz Eleitoral,
nos termos do §2° do artigo 135 do Código Eleitoral, para a
instalação  de  Mesas  Receptoras  de  Votos  e  Mesas
Receptoras  de  Justificativas,  no  pleito  de  6  de  outubro  de
2024  deverão  estar  à  disposição  das  autoridades
requisitantes  nos  seguintes:

I – dias 4 a 6 de outubro, para montagem das seções,
colocação de sinalização referente à indicação das seções e
acessos  em  todo  o  prédio,  afixação  de  cartazes,  lista  de
cabinas, orientação e treinamento do pessoal das escolas
para o dia do pleito;

II – dia 6 de outubro, para providenciar a abertura da
escola à Justiça Eleitoral às 6 (seis) horas e disponibilizar
pessoal para a tarefa de orientação e fluxo dos eleitores no



DIÁRIO OFICIAL - CAMPO LIMPO PAULISTA Quarta-feira, 21 de agosto de 2024 Ano III | Edição nº 340 | Página 6 de 29

Município de Campo Limpo Paulista - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

interior do prédio, a partir das 7 (sete) horas, a fim de que a
prestação de orientação ao público não sofra interrupções,
assegurando o dever de votar na respectiva seção.

Art.  2º  Os  servidores  administrativos,  docentes  e
diretores  de  escolas  dos  estabelecimentos  de  ensino
requisitados  ficam obrigados  a  comparecer  ao  serviço  nos
dias 4,5 e 6 de outubro, conforme Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Cabe ao Diretor do estabelecimento de ensino
requisitado:

I – responsabilizar-se pessoalmente pelo recebimento
do  material  entregue  pela  Justiça  Eleitoral  para  a
montagem das seções e preparação do prédio (cartazes
diversos,  setas  indicativas,  listas  de  candidatos,  fitas
adesivas,  etc);

II – responsabilizar-se pessoalmente pelo recebimento
das urnas e demais materiais de eleições que lhe serão
entregues,  mediante  recibo,  bem  como  pela  respectiva
guarda a partir da respectiva entrega;

III – providenciar para que o prédio esteja aberto e em
pleno funcionamento para os servidores da Justiça Eleitoral
às 6 (seis) horas no domingo, dia 6 de outubro;

IV – designar pessoa apta a prestar auxílio à Justiça
Eleitoral,  a  partir  do  horário  referido  no  inciso  III  deste
artigo;

V  –  providenciar  a  entrega  aos  colaboradores
nomeados pela Justiça Eleitoral ou aos membros das Mesas
Receptoras  de  Voto  e  das  Mesas  Receptoras  de
Justificativas,  do  material  e  respectivas  urnas  a  eles
destinados;

VI  –  providenciar  o  fechamento  do  prédio,  após  o
encerramento dos trabalhos,  recolhimento do material  e
liberação pela Justiça Eleitoral;

VII  –  dar  ciência  dos  termos deste  Decreto  a  cada
servidor convocado.

Art. 4º Aos servidores que, nos termos deste Decreto,
prestarem serviços à Justiça Eleitoral  nos dias 4 a 6 de
outubro,  fica  assegurado  um  dia  correspondente  de
dispensa de ponto a cada 7 (sete) horas trabalhadas, a ser
usufruído  mediante  autorização  prévia  do  seu  superior
imediato e atendida a conveniência do serviço.

Art. 5º A Secretária Municipal de Educação e todas as
demais  autoridades  escolares  deverão  prestar  a  mais
ampla colaboração à Justiça Eleitoral,  providenciando, se
for o caso, remanejamento de pessoal.

Art.  6º  No  caso  de  convocação  de  eleições
suplementares pela Justiça Eleitoral, mantêm-se válidos os
dispositivos  neste  Decreto  para  as  respectivas  datas  a
serem designadas, se o caso.

Art. 7º A inobservância das determinações previstas
neste  Decreto  sujeitará  os  infratores  às  medidas
disciplinares  cabíveis.

Art. 8º As unidades escolares ficarão à disposição da
Justiça Eleitoral conforme Anexos I e II deste Decreto.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário, em
especial o Decreto n° 7.310, de 18 de julho de 2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicado  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos doze dias do mês

de agosto de dois mil e vinte e quatro.
Fabio Ferreira da Silva

Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas
ANEXO I

Nº ESCOLAS ENDEREÇOS

01 EMEF Dr. Francisco Monlevade
Rua Maria do Carmo Cardoso,
11
Vila Cardoso

02 EMEF Estância Figueira Branca
Estrada da Figueira Branca,
4.185
Estância Figueira Branca

03 EMEF Bairro dos Pinheiros
Estrada Moacir Grandizolli; s/n
Bairro Pinheiros (Pau Arcado)

04 EMEFE Lázaro Gago
Estrada Aksel Ernits, 2.117
Recanto Campo Verde

05 EMEF Jardim Laura
Avenida Integração, s/n
Jardim Laura

06 EMEF Oswaldo Grandizolli
Rua Romildo Augusto de
Oliveira, 187 Jd. Monte Alegre

07 EMEF Nair Ronchi Marchetti
Estrada do Garcia, s/n
Jardim Marchetti

08 EMEF Luiz de Carvalho
Rua das Américas, s/n
Vila Chacrinha (Botujuru)

09
EMEF Governador André Franco
Montoro

Rua Pedro Lobo, 191
Vila Ipê (Botujuru)

10 EMEI Ver. André Ziliolli
Rua 1º de Dezembro, s/n
Jardim Marsola

11
EMEF Vereador José de Souza
Charrua

Avenida Casa Branca, s/n
Botujuru (Vila Botujuru)

12 EMEF Vila Constança
Rua Águas da Prata, 1.162
Vila Constança (Botujuru)

13 EMEF Governador Mário Covas
Rua Armando Lenhaiolli, 137
Vila São José

14 EMEF Caminho para Conquista
Rua Edmundo Antonio
Pernetti, 633 Conj.
Habitacional São José

15
EMEF Vereador Venâncio
Gonzaga Ramos

Rua Carlos Cazeli, 496
Jardim Vera Regina

16 EMEF José Poli de Oliveira Dorta
Rua Teofilo Otoni, 194
Jardim Vista Alegre

17 Creche Criança Feliz
Avenida Amazonas, 3594
Parque Internacional

18
Creche Casa do Pequeno
Cidadão

Estrada da Bragantina
Conj. Habitacional São José

19 Creche Jardim Santa Lúcia
Rua Pintassilgo, 220
Jardim Santa Lúcia

20 EMEF Vila Thomazina
Rua João Ignacio Velasco, 35
Vila Thomazina

21
EMEF Vereador Joaquim
Viscaíno Filho

Rua Vitória Régia, 520
Parque Internacional

22 EMEF Estância São Paulo
Estrada Bragantina, 6431
Estância São Paulo
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23 EMEI São José
Rua José Valter Pacheco, 180
Conj. Habitacional São José

ANEXO II
DATA HORÁRIO

04/10/2024 7 horas

05/10/2024 7 horas

06/10/2024 6 horas

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA nº 1463, de 08 de Agosto de 2024.

INSTAURA PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR,

NOMEIA COMISSÃO PROCESSANTE E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  na  qualidade  de  Prefeito
Municipal de Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II,
letra “c”, do artigo 172 da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art.  1º  Determinar  a  instauração  de  PROCESSO

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR,  para  apurar  possíveis
irregularidades “em tese” ocorrida, conforme noticiado no
Processo  Administrativo  Digital  nº  939/2024  e  Processo
Administrativo Digital  nº  1.033/2024,  nos quais  constam
que  o  servidor  efetivo,  S.  R.  S.,  com  denúncia  de
embriaguez em serviço, insubordinação grave em serviço,
de falta de urbanidade para com os colegas de trabalho e
desobediência  ao  não  acatar  as  recomendações  de
mudança de  postura.  Caso  comprovado que houve,  por
parte  do  servidor,  os  desvios  funcionais  apontados  nos
autos, ao referido servidor, poderá responder pelo exercício
irregular  de  suas  atribuições,  estando  sujeito  às
penalizações previstas nos incisos I a V, do artigo 193 e da
pena prevista  no artigo  202 por  incurso  na prática  dos
incisos V, VI, VII e XXI, todos do Estatuto dos Funcionários
Públicos do Município. Tudo em atendimento a legislação
específica, bem como a aplicação de pena cabível, se for o
caso e outras medidas correlatas conforme artigo 189 da
Lei  nº  344/73,  sendo garantido ao servidor  o  direito  ao
contraditório e ampla defesa.

Art.  2º  Nomear  os  servidores  públicos  municipais
abaixo relacionados para conduzir o Processo Disciplinar,
cabendo à presidência ao primeiro nominado:

NOME SECRETARIA

SILVIO SANTOS
RODRIGUES

Secretaria Municipal
de Assuntos Jurídico

SANDRA REGINA
SCAFFIDE

Secretaria Municipal
de Assuntos Jurídico

MARCO ANTONIO
FERREIRA LOPES JUNIOR

Secretaria Municipal
de Assuntos Jurídico

Parágrafo  único.  Para  bem  cumprir  as  suas
atribuições, a Comissão terá acesso a toda documentação
necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher

quaisquer  depoimentos  e  demais  provas  que  entender
pertinentes.

Art.  3º  O  prazo  para  conclusão  do  Processo
Administrativo  Disciplinar  será  de  60  (sessenta)  dias,
podendo ser prorrogado por no máximo 30 (trinta) dias, nos
termos do art. 216, do Estatuto dos Funcionários Públicos
do  Município  de  Campo  Limpo  Paulista,  mediante
autorização de quem tenha determinado a instauração do
processo.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art.  5º  Retroagindo seus efeitos a partir  de 08 de
agosto de 2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos oito dias do mês de
agosto do ano de dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1468, de 13 de Agosto de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CANCELAR A GRATIFICAÇÃO DE SERVIÇO, a partir de

1° de agosto de 2024, da servidora DANIELA FERNANDES,
no cargo efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotada
na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  GESTÃO  PÚBLICA,  com
fundamento na Lei Complementar 577/2022.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos a partir de 1° de agosto de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos treze dias do mês
de agosto do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1474, de 13 de Agosto de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
DESIGNAR,  a  partir  de  1°  de  agosto  de  2024,  a

servidora  DANIELA  FERNANDES,  pertencente  ao  quadro
pessoal estatutário, para exercer a FUNÇÃO de PRESIDENTE
DA  COMISSÃO  DE  LICITAÇÃO,  junto  a  SECRETARIA
MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA, atribuindo-lhe FG - 4, com
fundamento na Lei Complementar n° 577/2022.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos a partir de 1° de agosto de
2024.

Luiz Antonio Braz
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Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos treze dias do mês
de agosto do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1476, de 13 de Agosto de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais, conforme arts. 58, VII  e 172, I  da Lei
Orgânica do Município e a Lei Federal n° 14.133, de 1° de
abril de 2021,

RESOLVE:
Art.  1°  DESIGNAR  a  partir  de  1°  de  agosto,  os

seguintes  servidores  municipais  para  constituírem  a
COMISSÃO  DE  CONTRATAÇÃO,  incumbida  de  examinar
todos  os  processos  licitatórios  abertos  pelas  diversas
Secretarias:

I – Presidente:
Daniela  Fernandes  –  Presidente  da  Comissão  de

Licitação.
II - Membros:
Tatiana Gonçalves de Oliveira – Pregoeira, Agente de

Contratação;
Claudia Olinda de Oliveira Campaz – Pregoeira, Agente

de Contratação;
Noemi  Figueiredo  Paes  –  Pregoeira,  Agente  de

Contratação;
Kleiton Ferreira Kelleman – Agente de Contratação;
Gloria Janaina Cardoso – Comissão de Contratação;
Ellen  Ramos  de  França  Batista  –  Comissão  de

Contratação.
Art.  2°  Na  hipótese  de  ausência  da  Presidente  da

Comissão  de  Contratação,  fica  autorizada  a  substituição
pela  servidora  pública  Tatiana  Gonçalves  de  Oliveira.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art.  4°  Revogam-se as disposições em contrário,  a
Portaria nº 738, de 10 de abril de 2024.

Art.  5°  Retroagindo seus efeitos a partir  de 13 de
agosto de 2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos treze dias do mês
de agosto do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1477, de 13 de Agosto de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta)  dias,  a  partir  de  02  de  setembro  de  2024,  a
servidora LUCINÉIA APARECIDA MENDES no cargo efetivo
de  PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  I  –  EDUCAÇÃO

INFANTIL  30H,  regida  estatutariamente,  lotada  na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme protocolo
nº 8.578/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos treze dias do mês
de agosto do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1478, de 13 de Agosto de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta)  dias,  a  partir  de  02  de  setembro  de  2024,  a
servidora ADRIANA BEATRIZ DA CRUZ BARREIRA no cargo
efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – ENSINO
FUNDAMENTAL  30H,  regida  estatutariamente,  lotada  na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme protocolo
nº 8.613/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos treze dias do mês
de agosto do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1479, de 13 de Agosto de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta)  dias,  a  partir  de  02  de  setembro  de  2024,  a
servidora  ARIELI  ARVIGO  SEVERINO  MARTINS  no  cargo
efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – ENSINO
FUNDAMENTAL  30H,  regida  estatutariamente,  lotada  na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme protocolo
nº 8.403/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos treze dias do mês
de agosto do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
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PORTARIA Nº 1480, de 13 de Agosto de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta)  dias,  a  partir  de  02  de  setembro  de  2024,  a
servidora  MARIA DO CARMO CARVALHO PAIVA no cargo
efetivo  de  AUXILIAR  OPERACIONAL  MERENDEIRA,  regida
estatutariamente,  lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO, conforme protocolo nº 8.331/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos treze dias do mês
de agosto do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1481, de 13 de Agosto de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta)  dias,  a  partir  de  02  de  setembro  de  2024,  ao
servidor  ERCIO DE OLIVEIRA PINTO no cargo  efetivo  de
PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  I I  –  ENSINO
FUNDAMENTAL,  regido  estatutariamente,  lotado  na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme protocolo
nº 8.288/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos treze dias do mês
de agosto do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1482, de 13 de Agosto de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta)  dias,  a  partir  de  02  de  setembro  de  2024,  a
servidora MARIA APARECIDA DE SOUZA no cargo efetivo de
INSPETOR DE ALUNO I, regida estatutariamente, lotada na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme protocolo
nº 8.188/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos treze dias do mês
de agosto do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1483, de 14 de Agosto de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta)  dias,  a  partir  de  02  de  setembro  de  2024,  a
servidora  ANDREA BETETTO PEREZ no  cargo  efetivo  de
PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  I  –  ENSINO
FUNDAMENTAL  30H,  regida  estatutariamente,  lotada  na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme protocolo
nº 8.151/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quatorze dias do
mês de agosto do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1484, de 14 de Agosto de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta)  dias,  a  partir  de  02  de  setembro  de  2024,  a
servidora ROSINEIDE DA SILVA MUSSELLI no cargo efetivo
de  PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  II  –  ENSINO
FUNDAMENTAL,  regida  estatutariamente,  lotada  na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme protocolo
nº 8.055/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quatorze dias do
mês de agosto do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1485, de 14 de Agosto de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
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Orgânica do Município.
RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta)  dias,  a  partir  de  02  de  setembro  de  2024,  a
servidora CARMEM LUCIA PETRILO TARIFA no cargo efetivo
de  PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  II  –  ENSINO
FUNDAMENTAL,  regida  estatutariamente,  lotada  na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme protocolo
nº 7.826/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quatorze dias do
mês de agosto do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1486, de 14 de Agosto de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta)  dias,  a  partir  de  02  de  setembro  de  2024,  a
servidora CRISTIANE TAKAKI KITAGAWA no cargo efetivo de
NUTRICIONISTA  I,  regida  estatutariamente,  lotada  na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme protocolo
nº 7.830/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quatorze dias do
mês de agosto do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1487, de 14 de Agosto de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 60
(sessenta) dias,  a partir  de 02 de setembro de 2024, a
servidora MARTA CARDOSO DE SIQUEIRA no cargo efetivo
de  MONITOR  DE  CRECHE  III,  regida  estatutariamente,
lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme
protocolo nº 7.902/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quatorze dias do
mês de agosto do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1488, de 14 de Agosto de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta)  dias,  a  partir  de  02  de  setembro  de  2024,  a
servidora KATIA GONÇALVES PARONETTI no cargo efetivo
de  PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  I  –  ENSINO
FUNDAMENTAL  30H,  regida  estatutariamente,  lotada  na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme protocolo
nº 7.779/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quatorze dias do
mês de agosto do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1489, de 14 de Agosto de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta)  dias,  a  partir  de  02  de  setembro  de  2024,  a
servidora RAFAELA ALINE FOFFA RESENDE no cargo efetivo
de  PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  I  –  ENSINO
FUNDAMENTAL  30H,  regida  estatutariamente,  lotada  na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme protocolo
nº 2.853/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quatorze dias do
mês de agosto do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1490, de 14 de Agosto de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
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(trinta)  dias,  a  partir  de  02  de  setembro  de  2024,  a
servidora ROSANGELA D’ANGELO ITO no cargo efetivo de
PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  I I  –  ENSINO
FUNDAMENTAL  30H,  regida  estatutariamente,  lotada  na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme protocolo
nº 7.684/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quatorze dias do
mês de agosto do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1491, de 14 de Agosto de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta)  dias,  a  partir  de  02  de  setembro  de  2024,  a
servidora ROSANGELA PASSOS GONÇALVES SANTANA no
cargo  efetivo  de  ASSISTENTE  ADMINISTRATIVO,  regida
estatutariamente,  lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
ASSUNTOS JURÍDICOS, conforme protocolo nº 6.722/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quatorze dias do
mês de agosto do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1492, de 15 de Agosto de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta)  dias,  a  partir  de  02  de  setembro  de  2024,  a
servidora ALESSANDRA NERES DA ROSA no cargo efetivo
de INSPETOR DE ALUNOS I, regida estatutariamente, lotada
na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  conforme
protocolo nº 7.626/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quinze dias do mês
de agosto do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1493, de 15 de Agosto de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta)  dias,  a  partir  de  02  de  setembro  de  2024,  a
servidora FLAVIA FERNANDA DA SILVA no cargo efetivo de
FAXINEIRO, regida estatutariamente, lotada na SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  conforme  protocolo  nº
7.397/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quinze dias do mês
de agosto do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1494, de 15 de Agosto de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta)  dias,  a  partir  de  02  de  setembro  de  2024,  a
servidora  SELEIDE  LUIZ  VIANA  no  cargo  efetivo  de
PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  I  –  ENSINO
FUNDAMENTAL  30H,  regida  estatutariamente,  lotada  na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme protocolo
nº 7.272/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quinze dias do mês
de agosto do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1495, de 15 de Agosto de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta)  dias,  a  partir  de  02  de  setembro  de  2024,  a
servidora HORTÊNCIA FREITAS ALMEIDA no cargo efetivo de
ASSISTENTE  ADMINISTRATIVO,  regida  estatutariamente,
lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme
protocolo nº 7.162/2024.
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Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quinze dias do mês
de agosto do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1496, de 15 de Agosto de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta)  dias,  a  partir  de  02  de  setembro  de  2024,  a
servidora IAURA FRANCISCA DOS SANTOS no cargo efetivo
de  FAXINEIRO,  regida  estatutariamente,  lotada  na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme protocolo
nº 7.154/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quinze dias do mês
de agosto do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1497, de 15 de Agosto de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta)  dias,  a  partir  de  02  de  setembro  de  2024,  a
servidora  ELZA  CASTILHO  NOGUEIRA  GALVÃO  no  cargo
efetivo  de  PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  I  –
EDUCAÇÃO  DE  JOVENS  E  ADULTOS  20H,  regida
estatutariamente,  lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO, conforme protocolo nº 7.018/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quinze dias do mês
de agosto do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1498, de 15 de Agosto de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei

Orgânica do Município.
RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta)  dias,  a  partir  de  02  de  setembro  de  2024,  a
servidora SILVANA GOMES DA SILVA no cargo efetivo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PRE ESCOLA 30H,
regida estatutariamente, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, conforme protocolo nº 6.751/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quinze dias do mês
de agosto do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1499, de 15 de Agosto de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta)  dias,  a  partir  de  02  de  setembro  de  2024,  a
servidora  NATALIA  PIRES  BARBOSA no  cargo  efetivo  de
PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  I I  –  ENSINO
FUNDAMENTAL,  regida  estatutariamente,  lotada  na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme protocolo
nº 6.544/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quinze dias do mês
de agosto do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1500, de 15 de Agosto de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta)  dias,  a  partir  de  02  de  setembro  de  2024,  a
servidora  ANA  PAULA  PAGANELLI  no  cargo  efetivo  de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I  –  ENSINO INFANTIL
30H,  regida  estatutariamente,  lotada  na  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  conforme  protocolo  nº
6.816/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
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Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quinze dias do mês
de agosto do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1501, de 15 de Agosto de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta)  dias,  a  partir  de  02  de  setembro  de  2024,  a
servidora  MARIA SANTOS ESTERCIO no cargo efetivo  de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PRE ESCOLA 30H,
regida estatutariamente, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, conforme protocolo nº 6.765/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quinze dias do mês
de agosto do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1502, de 15 de Agosto de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 15
(quinze)  dias,  a  partir  de  02  de  setembro  de  2024,  a
servidora MICHELE BILIERO RODRIGUES no cargo efetivo de
PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  I  –  ENSINO
FUNDAMENTAL  30H,  regida  estatutariamente,  lotada  na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme protocolo
nº 5.665/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quinze dias do mês
de agosto do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1503, de 15 de Agosto de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30

(trinta)  dias,  a  partir  de  02  de  setembro  de  2024,  a
servidora LUCIANA BIANCO DE LUNA no cargo efetivo de
PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  I  –  ENSINO
FUNDAMENTAL  30H,  regida  estatutariamente,  lotada  na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme protocolo
nº 7.901/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quinze dias do mês
de agosto do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1504, de 15 de Agosto de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta)  dias,  a  partir  de  02  de  setembro  de  2024,  a
servidora GENILZA LOPES DOS SANTOS FERREIRA no cargo
efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - ENSINO
FUNDAMENTAL  30H,  regida  estatutariamente,  lotada  na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme protocolo
nº 5.560/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quinze dias do mês
de agosto do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1505, de 15 de Agosto de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta)  dias,  a  partir  de  02  de  setembro  de  2024,  a
servidora MARLEI DE FÁTIMA PEDRO no cargo efetivo de
PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  I I  –  ENSINO
FUNDAMENTAL,  regida  estatutariamente,  lotada  na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme protocolo
nº 5.603/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quinze dias do mês
de agosto do ano dois mil e vinte e quatro.
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Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1506, de 15 de Agosto de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER  LICENÇA  SEM VENCIMENTOS,  de  acordo

com o artigo 119 da Lei  nº 344/73, pelo período de 02
(dois) anos a partir de 20 de setembro de 2024, a servidora
RENATA TOBIAS PEREIRA DE AGUIAR, no cargo EFETIVO de
RECEPCIONISTA DA SAÚDE, regida estatutariamente, lotada
na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme protocolo
digital nº 9.391/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quinze dias do mês
de agosto do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1507, de 15 de Agosto de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta)  dias,  a  partir  de  02  de  setembro  de  2024,  a
servidora  IVETE  NOGUEIRA  SILVA  BRAGHETTI  no  cargo
efetivo  de VICE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR,  regida
estatutariamente,  lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO, conforme protocolo nº 10.354/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quinze dias do mês
de agosto do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1508, de 15 de Agosto de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta)  dias,  a  partir  de  02  de  setembro  de  2024,  a
servidora MICHELE APARECIDA ROLIM no cargo efetivo de
MONITOR DE CRECHE, regida estatutariamente, lotada na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme protocolo

nº 8.756/2024.
Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quinze dias do mês
de agosto do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1509, de 15 de Agosto de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta)  dias,  a  partir  de  02  de  setembro  de  2024,  a
servidora  VANESSA  HERRERIA  COLUCE  MARRANHO  no
cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II  –
ENSINO FUNDAMENTAL, regida estatutariamente, lotada na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme protocolo
nº 7.905/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quinze dias do mês
de agosto do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1511, de 15 de Agosto de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta)  dias,  a  partir  de  02  de  setembro  de  2024,  a
servidora  IZAIRA  MACHADO  SILVA  no  cargo  efetivo  de
INSPETOR DE ALUNO I, regida estatutariamente, lotada na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme protocolo
nº 9.797/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quinze dias do mês
de agosto do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1512, de 15 de Agosto de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
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atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 15
(quinze)  dias,  a  partir  de  16  de  setembro  de  2024,  a
servidora FATIMA APARECIDA FOGO RIO no cargo efetivo de
ALMOXARIFE,  regida  estatutariamente,  lotada  na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme protocolo
nº 9.927/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quinze dias do mês
de agosto do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1513, de 15 de Agosto de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 45
(quarenta e cinco)  dias,  a partir  de 02 de setembro de
2024, a servidora LYGIANE DE ANDRADE LACERDA JACOB
no cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I –
ENSINO  FUNDAMENTAL  30H,  regida  estatutariamente,
lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme
protocolo nº 8.983/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quinze dias do mês
de agosto do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1514, de 15 de Agosto de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de
150 (cento e cinquenta) dias, a partir de 02 de setembro de
2024,  ao  servidor  VALDENIR  FERREIRA  BISPO  no  cargo
efetivo  de  ELETRECISTA  DE  MANUTENÇÃO,  regido
estatutariamente,  lotado  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
SERVIÇOS PÚBLICOS, conforme protocolo nº 10.371/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos quinze dias do mês
de agosto do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1515, de 16 de Agosto de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PARA  TRATAR DE  DOENÇA EM

PESSOA DA FAMÍLIA, de acordo com o artigo 100 e seus
parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30 (trinta)
dias, a partir de 12 de agosto de 2024, a servidora SHEILA
SCHIAVO PEDROSO,  no  cargo EFETIVO de TELEFONISTA,
regida estatutariamente, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE, conforme protocolo nº 10.518/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos a partir de 12 de agosto de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dezesseis dias do
mês de agosto do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1516, de 16 de Agosto de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município e conforme Processo Administrativo
nº 3.566/2013.

DESIGNAR, de acordo com os termos da Lei Municipal
nº  1.802,  de  11  de  novembro  de  2005,  dos  Decretos
Municipais  nº  6076,  de  17  de  Junho  de  2013  e  em
atendimento as normativas da Resolução n°357 de 02 de
agosto  de  2010,  do  Conselho  Nacional  de  Trânsito  -
CONTRAN,  para  constituírem  a  Junta  Administrativa  de
Recursos de Infrações - JARI:

Presidente:
Titular: CLAUDIO DE MATOS LOPES
Suplente: CARLA PERICHI DE CANDIA
Representante  do  Órgão  Executivo  Municipal  de

Trânsito:
Titular: SILVÂNIA DE FRANCA
Suplente: JOÃO CARLOS ASSMANN
Representante da comunidade em geral:
Titular: LUCIANA ROBERTA CAVALLARO
Suplente: PATRÍCIA MARIA DA SILVA
E para secretariar os trabalhos da JARI, conforme artigo

21  do  Decreto  n°6076,  de  17  de  Junho  de  2013,  do
Regimento Interno das Juntas Administrativas de Recursos
de infrações (Jari):

Titular: ANDREA DE SOUZA VILAS BOAS DE OLIVEIRA
Suplente: FABIANA MIRANDA PEREIRA.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
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revogando  as  disposições  em  contrário  em  especial  a
Portaria nº 563, de 07 de abril de 2021.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dezesseis dias do
mês de agosto do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
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Outros Atos
Outros Atos
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